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DECRETO Nº 2.417 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.* 
 
“Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Espírito Santo do Turvo/SP e dá outras 
providências.”.  
 
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01.04.2021, que 
estabelece normas sobre as licitações e contratos no âmbito nacional, DECRETA: 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 
DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 
Art. 1º.  Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe 
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal. 
Parágrafo Único. Os órgãos e entidades contratantes deverão observar as normas 
gerais previstas na Legislação Federal e as normas específicas deste Decreto para a 
realização de licitação e a formalização e execução de contratos. 
 
Art. 2º.  O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta e 
indireta municipal. 
Parágrafo Único. É parte integrante deste Decreto os Anexos I a IV, entendidos como 
modelos padrões a serem seguidos pela administração municipal. 
 
CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS, GOVERNANÇA E PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES 
Seção I – Dos Princípios 
 
Art. 3º. Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da 
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impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições da Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
 
Seção II – Da Governança das Contratações 
 
Art. 4º A Administração Pública Municipal, no âmbito de cada um de seus órgãos e 
entidades, observará as diretrizes estabelecidas pelas normas vigentes e implementará 
os processos e estruturas complementares necessárias para viabilizar a governança 
das contratações, nos termos do artigo 11, Parágrafo único da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 
§ 1º Para efeitos de aplicação das normas regulamentares previstas neste decreto, por 
governança das contratações públicas entende-se o conjunto de mecanismos de 
liderança, estratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar 
a atuação da gestão das contratações públicas, visando a agregar valor ao negócio do 
órgão ou entidade, e contribuir para o alcance de seus objetivos, com riscos aceitáveis; 
 §2º Observada à segregação de funções, cabe aos órgãos e entidades integrantes da 
Administração Pública Municipal distribuir, entre suas unidades internas, a 
competência para a prática dos atos necessários para licitar e contratar, 
correspondentes à fase preparatória do certame ou do contrato, tais como estudo 
técnico preliminar, pesquisa de preços, reserva de recursos, elaboração de termo de 
referência e do orçamento, definição das condições de contratação e análise de riscos, 
dentre outros. 
 § 3º Caberá à Secretaria Municipal de Planejamento em Gestão expedir regulamento 
geral sobre governança e integridade, em conjunto com a Controladoria Interna do 
Município e Procuradoria Geral do Município. 
 
Seção III 
Do Planejamento das Contratações 
 
Art. 5º. O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de 
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o 
alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 
respectivas leis orçamentárias. 
 
Art. 6º Compete à Secretaria Municipal de Planejamento em Gestão, no âmbito da 
Administração Pública Direta, coordenar o processo de elaboração do Plano de 
Contratações Anual – PCA, na forma de regulamento específico. 
Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Município, 
observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução 
Normativa Nº 1, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia, ou outra que vier a substituí-la. 
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Seção IV 
Da Divulgação dos Atos  
 
Art. 7º Sem prejuízo da divulgação dos atos no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), nos termos do artigo 174 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 
2021, deverá ser observada a publicidade no Diário Oficial do Município e no sítio 
eletrônico da Prefeitura de Espírito Santo do Turvo. 
 

CAPÍTULO II 
DAS COMPETÊNCIAS 

Seção I 
Do Agente de Contratação 

 
Art. 8º. Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, 
incumbe à condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e 
o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o 
primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda: 
 
I - conduzir a sessão pública; 
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 
a sua homologação. 
§ 1º. A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo e todos os 
processos licitatórios que envolvam procedimentos auxiliares (art.6º, L, parte final da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021), cabendo-lhe, no que couber, as atribuições 
listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes. 
§ 2º. Caberá ao Agente de Contratação a instrução dos processos de contratação 
direta nos termos do art. 72 da citada Lei, neste caso, quando for necessária sua 
atuação. 
§ 3º. O Agente de Contratação, assim como os membros da Comissão de Contratação, 
poderão ser servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes do 
Município. 
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§ 4º. O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que 
considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno para o desempenho das funções listadas acima. 
§ 5º A atuação do agente de contratação, na fase preparatória, deverá ater-se ao 
acompanhamento, eventuais diligências, apoio técnico e informações relevantes para 
o fluxo regular da instrução processual, ficando desobrigado da elaboração de estudos 
preliminares, de projetos e de anteprojetos, de termos de referência e de pesquisas de 
preço. 
 
Art. 9º. É vedado ao agente de contratação, no âmbito das licitações em que for 
designado, atuar simultaneamente em funções que apresentem risco ao princípio de 
segregação de funções, a saber, entre outras:  
I - Acompanhar ou fiscalizar a execução do contrato, se houver;  
II - autorizar a abertura do processo licitatório;  
III - declarar a disponibilidade orçamentária e financeira;  
IV - atribuir notas a quesitos de natureza qualitativa no julgamento por melhor técnica 
ou por técnica e preço, nos termos do inciso II do art. 37 da Lei nº 14.133, de 1º de 
Abril de 2021; 
 
Seção II 
Do Pregoeiro 
Art. 10. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do 
certame será designado pregoeiro, nos termos do artigo 8º, § 5º da Lei nº 14.133, de 
1º de Abril de 2021. 
Parágrafo Único. Compete ao pregoeiro o exercício das atribuições expressas no Artigo 
8º deste Decreto, além das demais normas impostas ao Agente de Contratação. 
 
Seção III 
Da Equipe de Apoio 
 
Art. 11. O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação serão auxiliados por 
Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 2 (dois) membros, dentre servidores 
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes do Município, ressalvado 
os casos de Comissões especiais em que a lei federal preveja número maior de 
membros. 
§ 1º Sem prejuízo de designações já efetuadas, a equipe de apoio poderá ser composta 
de agentes públicos lotados nos departamentos requisitantes, e poderá contar ainda 
com membros do departamento de assessoria jurídica e da Administração Pública. 
§2º O apoio a ser prestado pelos setores mencionados no § 1º deste artigo deve se dar 
por meio de manifestações técnicas ou pareceres jurídicos quando houver solicitações 
de esclarecimentos, impugnações, e ainda nas exigências de requisitos técnicos das 
propostas, na análise dos requisitos de habilitação, especialmente quando se tratar de 
exigências de qualificação técnica e financeira, dentre outros. 
 
Seção IV 
Do Gestor e Fiscal do Contrato 
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Art. 12.  Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de 
contratos de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a autoridade municipal 
observará o seguinte: 
I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou 
técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado; 
II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para 
atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de 
contratação; e 
III – a designação considerará o comprometimento concomitante do agente com 
outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com 
vistas a uma adequada fiscalização contratual. 
§ 1º. O Fiscal ou Gestor de contratos contará com o apoio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções 
essenciais à execução do disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sempre que 
entender necessário. 
§ 2º. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir-
se-á às questões formais em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor de 
contratos. 
§ 3º. O Fiscal ou Gestor de contratos contará com o apoio dos órgãos técnicos para o 
desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, sempre que entender necessário e a solicitação estar devidamente 
fundamentada. 
§ 4º. Cada Secretaria ou Diretoria Municipais poderão designar pessoa lotada no órgão 
como responsável direto por acompanhar a gestão de contratos, devendo entretanto, 
reportar-se  ao Gestor de Contratos designado por Decreto Municipal. 
 

TÍTULO II 
DAS LICITAÇÕES 

 
CAPÍTULO I 

Das disposições gerais do processo licitatório 
 

Seção I 
Da realização preferencial das licitações na forma eletrônica 

 
Art. 13 As licitações realizadas nos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica 
e Fundacional do Município de Espírito Santo do Turvo serão processadas, 
preferencialmente, sob a forma eletrônica. 
 §1º Faculta-se a realização na forma presencial, desde que motivada e autorizada pelo 
agente de contratação ou pregoeiro, devendo a sessão pública, nessa hipótese, ser 
registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, procedendo-se à anexação dos arquivos 
no processo administrativo da licitação. 
§ 2º Nas licitações processadas eletronicamente, serão observadas as regras próprias 
do sistema eletrônico utilizado, que deverão constar expressamente do edital.  
§ 3º A Diretoria Municipal de Licitações disciplinará e definirá quais os sistemas 
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eletrônicos serão utilizados para processamento das licitações, cabendo-lhe ainda 
adotar as providências necessárias para a formalização com os sistemas a serem 
adotados. 
 
 
Seção II 
Da vedação de aquisição de bens de consumo de luxo 
 
Art. 14 Os bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da 
Administração Pública Municipal Direta ou Indireta deverão ser de qualidade comum, 
não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a 
aquisição de artigos de luxo. 
§ 1º Para os fins deste decreto, considera-se bem de consumo de luxo aquele: 
I - cujo valor é alterado pela sua raridade, exclusividade, imagem, marca, notoriedade, 
tradição, história ou pela qualidade superior; e 
II - cujas características funcionais necessárias ao uso ou consumo no caso concreto 
podem ser encontradas em produto de custo menos elevado e de desempenho 
similar. 
§2º. Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do 
produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente 
o melhor preço. 
§3º. Na classificação de um artigo como sendo de luxo o Órgão deverá considerar: 
a) relatividade cultural: distinta percepção sobre o artigo, em função da cultura local, 
desde que haja impacto no preço do artigo; 
b) relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o preço do artigo, 
especialmente a facilidade/dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; 
c) relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do artigo ao longo do 
tempo, em tempo de evolução tecnológica, tendências sociais, alterações de 
disponibilidade no mercado e modificações no processo de suprimento logístico. 
§ 4º Em situações excepcionais, nas quais o bem com características específicas possa 
melhor atender às necessidades da Administração e desde que devidamente 
demonstrado no estudo técnico preliminar, não se configurará bem de consumo de 
luxo. 
§ 5º A definição das situações excepcionais previstas no § 4º deste artigo competirá, 
privativamente, a autoridade administrativa superior. 
 
 

CAPÍTULO II 
DA FASE PREPARATÓRIA 

 
Seção I 

Da instrução do Processo Licitatório 
 
Art. 15 Na fase preparatória, caracterizada pelo planejamento do processo licitatório, 
poderão ser elaborados os documentos necessários que podem interferir na 
contratação, que posteriormente irão basear a instrução do procedimento, da 
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seguinte forma: 
I - formalização da demanda; 
II - estudo técnico preliminar; 
III - termo de referência; 
IV - anteprojeto, projeto básico e projeto executivo, quando necessário; 
V - mapa de gerenciamento de riscos, quando couber; 
VI - pesquisa de mercado; 
VII - edital de licitação; 
VIII - da minuta de termo de contrato, da ata de registro de preços, da autorização de 
fornecimento, da ordem de execução de serviços ou outro instrumento hábil. 
 
Art. 16 O setor requisitante formalizará a demanda por meio de solicitação de 
compras, serviços ou obras, acompanhada, sempre que necessário, do estudo técnico 
preliminar, termo de referência ou do projeto básico, projeto executivo, anteprojeto, 
mapa de análise de riscos, elaborados na forma prevista neste Decreto. 
 
Art. 17. Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar 
aplica-se à licitação de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e 
contratações de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, 
ressalvado o disposto no art. 8º. 
 
Art. 18.  Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será 
opcional nos seguintes casos: 
I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos 
limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
independentemente da forma de contratação; 
II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021; 
III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; 
IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas 
a serviços contínuos; 
V – compras e prestação de serviços de pequeno valor, nos termos do artigo § 2º do 
art. 95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
VI - nos demais casos de contratação direta (inexigibilidade e de dispensa de licitação) 
caberá ao Secretário da Pasta a decisão sobre a dispensa do estudo técnico preliminar, 
bem como, para àquelas situações (inexigibilidade e de dispensa de licitação), a 
decisão acerca da dispensa de análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo. 
 
Art. 19 O ETP será elaborado com a participação de servidores do requisitante e da 
área técnica ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação, 
observando-se as regras de padronização prevista neste decreto.  
§ 1º As funções de requisitante e de área técnica poderão ser exercidas pelo mesmo 
agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha 
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conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado.  
§ 2º A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da equipe de planejamento da 
contratação não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas 
unidades organizacionais do Município. 
  
Art. 20 O documento que materializa o estudo técnico preliminar deverá conter os 
elementos previstos nos incisos do § 1º, do artigo 18, da Lei 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
Parágrafo único.  O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, 
IV, VI, VIII e XIII do § 1º do artigo 18 da Lei 14.133, de 1º de abril 2021 e, quando não 
contemplar os demais elementos, apresentar as devidas justificativas. 
 
 Art. 21 O termo de referência é o documento responsável por conter os parâmetros e 
os dados essenciais para a contratação, sendo prévio e necessário nas licitações para 
contratação de bens e serviços. 
 § 1º O termo de referência deverá ser assinado por quem o elaborou e por seu 
superior imediato, quando for o caso, devendo conter, no mínimo, as informações 
indicadas no artigo 6º, XXIII da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 § 2º No caso de compras, além dos requisitos de que trata o parágrafo anterior, o 
termo de referência deverá contemplar também as informações elencadas no artigo 
40, § 1º, da Lei 14.133, de 2021. 
 
Art. 22 O anteprojeto, o projeto básico e o projeto executivo são prévios e obrigatórios 
nas licitações para contratação de obra ou serviços, devendo ser observado em sua 
elaboração, no mínimo, os conceitos e elementos elencados no artigo 6°, incisos XXIV, 
XXV e XXVI, respectivamente, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 23 O Mapa de Gerenciamento de Riscos permite ações contínuas de 
planejamento, organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que 
possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão 
contratual.  
Parágrafo Único: O conteúdo do Mapa de Gerenciamento de Riscos deverá contemplar 
a identificação e a análise dos principais riscos em um processo de aquisição e 
contratação, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de 
risco, que corresponde à combinação da probabilidade da ocorrência do risco e dos 
impactos dele decorrente, capazes de comprometer a efetividade da contratação 
 
Art. 24 A análise de riscos será elaborada pelos mesmos servidores de cada Secretaria 
Municipal requisitante incumbidos da elaboração dos trabalhos e documentos 
preparatórios iniciais de cada processo e deverá conter: 
 I - a identificação dos principais riscos que possam vir a comprometer o sucesso da 
contratação ou que emergirão caso a contratação não seja realizada; 
 II - a mensuração das probabilidades de ocorrência e dos danos potenciais 
relacionados a cada risco identificado; 
 III - a definição das ações preventivas para reduzir ou eliminar as chances de 
ocorrência dos eventos relacionados a cada risco; 
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 IV - a definição das ações de contingência a serem adotadas caso os eventos 
correspondentes aos riscos se concretizem;  
V - definição dos responsáveis pelas ações de prevenção dos riscos e dos 
procedimentos de contingência. 
§ 1º Juntamente com o estudo técnico preliminar, deve ser apresentado o mapa da 
análise de riscos que permeiam todas as etapas da fase de planejamento da 
contratação. 
 
Art. 25. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os 
parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são 
autoaplicáveis, no que couber, aplicando-se, subsidiariamente, a Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 65 de 2021. 
 
Art. 26. No processo licitatório e nas contratações diretas, para aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral, o valor estimado será definido com base no melhor 
preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 
combinada ou não: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde 
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), quando este estiver 
disponível; 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Municipal, Estadual ou Federal 
e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a 
data e hora de acesso; 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e 
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital; 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento; 
VI – pesquisa na base de notas de serviços dos cadastros da municipalidade. 
 
Art. 27. No processo licitatório e nas contratações diretas, para contratação de obras e 
serviços de engenharia, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e 
Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será 
definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e 
obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 
e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 
II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Municipal, Estadual ou Federal 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/


 
 
 
 

                                         DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE  
                        ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
                   

Ano 5 | Edição 720 | 17 de janeiro de 2024 | De acordo com a Lei nº 888/2020 |www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br  

Página 10 de 31 
 

e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a 
data e a hora de acesso; 
III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado 
o índice de atualização de preços correspondente; 
IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento a 
ser editado pelo Governo Federal; 
V - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e 
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital; 
VI – pesquisa na base de notas de serviços dos cadastros da municipalidade. 
§1º. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob os 
regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da contratação 
será calculado nos termos do caput deste artigo, acrescido ou não de parcela referente 
à remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a 
estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de 
custo definido no inciso I do caput deste artigo, devendo a utilização de metodologia 
expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras contratações 
similares ser reservada às frações do empreendimento não suficientemente 
detalhadas no anteprojeto. 
§2º. Na hipótese do §1º deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, no 
orçamento que compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível de 
detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado parágrafo. 
 
Art. 28.  Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for 
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos artigos 25 e 26, o 
fornecedor escolhido para contratação, deverá comprovar previamente a subscrição 
do contrato, que os preços estão em conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação 
de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano 
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
 
Art. 29. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base 
em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos. 
  
Art. 30. Considerar-se-á como solicitação formal de cotação para os fins do artigo 11, 
IV e 12, V, a solicitação efetuada pela administração pública, encaminhada por meio 
físico ou digital, inclusive por e-mail, devendo os respectivos documentos serem 
encartados aos autos. 
 
Art. 31. Caberá ao Órgão requisitante, a apuração do valor estimado com base no 
melhor preço aferido. 
§1º. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando 
houver grande variação entre os valores apresentados. 
§2º. Serão desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 
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excessivamente elevados. 
§3º. A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 
elevados, deverá ser devidamente fundamentada através de justificativa a ser 
elaborada pelo Departamento de Compras ou Órgão executor. 
 
Art. 32. Nas contratações realizadas pelo Município, que envolvam recursos da União, 
o valor previamente estimado da contratação, deve observar o previsto no art. 23 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 33. A pesquisa de preços é obrigatória nas hipóteses do §2º do artigo 95 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, respondendo o agente contratante quando 
comprovada aquisição por preços excessivos. 
 

Seção II 
Das Licitações 

 
Art. 34. São modalidades de licitação, nos termos do artigo 28 da Lei 14.133, de 1º de 
abril de 2021: 
I - pregão; 
II - concorrência; 
III - concurso; 
IV - leilão; 
V - diálogo competitivo. 
 Parágrafo Único. É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, ainda, a 
combinação daquelas referidas no caput deste artigo. 
 
Art. 35. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se 
refere o art. 17 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, adotando-se o pregão sempre 
que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.  
  
Art. 36. O concurso, modalidade destinada à escolha de trabalho técnico, científico ou 
artístico, será julgado pelo critério de melhor técnica ou conteúdo artístico, e para a 
concessão de prêmio ou remuneração ao vencedor, cujas regras e condições deverão 
estar previstas em edital, observando-se o que dispõe o artigo 30 da Lei 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 
Art. 37. Nas licitações realizadas na modalidade leilão, destinado para a alienação de 
bens imóveis ou de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos, julgada pelo 
critério de maior lance, será observado, dentre outros, o seguinte procedimento: 
I – realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, a partir da qual serão 
fixados os valores mínimos para arrematação; 
II – promover a contratação de leiloeiro oficial ou empresa especializada em leilões 
para conduzir o certame, nos termos do artigo 31 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
III – elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre 
descrição dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo 
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para pagamento dos bens arrematados, condição para participação, dentre outros; 
IV – realização da sessão pública de forma presencial ou em formato eletrônico, em 
que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores dos lotes licitados. 
§ 1º. O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte 
dos licitantes. 
§ 2º. A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma 
que assegure a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela 
praticados. 
 
Art. 38. A modalidade diálogo competitivo destina-se a permitir a realização um 
diálogo prévio com os licitantes qualificados, visando identificar a solução que possa 
satisfazer às necessidades da Administração e, em seguida, selecionar a proposta mais 
vantajosa, por meio fase competitiva, será adotada mediante justificativa prévia da 
vantagem de sua utilização por despacho da autoridade superior competente. 
  
Art. 39. O edital de convocação para que os interessados manifestem seu interesse em 
participar da licitação na modalidade do diálogo competitivo conterá no mínimo as 
disposições estabelecidas pelo § 1º do artigo 32 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
será conduzido por Comissão Especial de Contratação composta por, no mínimo, 3 
(três) agentes públicos do Município de Espírito Santo do Turvo, admitida a 
contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão, os quais 
deverão assinar termo de confidencialidade e abster-se de atividades que possam 
configurar conflito de interesse. 
 
Art. 40. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital 
deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo 
licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, 
adotando- se como parâmetro normativo para a elaboração do programa e sua 
implementação, no que couber, o disposto no Capítulo IV do Decreto Federal nº 8.420, 
de 18 de março de 2015. 
§ 1º. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da 
implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela 
Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de 
inadimplemento de 
obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa. 
§ 2º. Considera-se grande vulto a contratação cujo valor estimado seja igual ou 
superior a R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais). 
 
Art. 41. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de 
serviços terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital 
poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão de obra 
responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres 
vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, 
permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório. 
 
Art. 42. Nas licitações municipais, poderá ser prevista a margem de preferência 
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referida no art. 26 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 43.  Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do 
objeto licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a 
Administração Pública Municipal. 
§ 1º. A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, 
considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de 
planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e 
do Termo de Referência. 
§ 2º. Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e 
impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos 
de contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de 
publicações especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente 
previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros. 
 
Art. 44. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução 
de contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação 
técnica. 
Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3º 
e 4º do art. 88 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação 
detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica. 
 
Art. 45. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso 
disseminado no Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, 
reputação, suporte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo-
benefício, devendo a contratação de licenças ser alinhada às reais necessidades do 
Município com vistas a evitar gastos com produtos não utilizados. 
Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de contratações de 
software de uso disseminado no Município deve observar, no que couber, o disposto 
no Capítulo II da Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de 
Governo Digital do Ministério da Economia, bem como, no que couber, a redação atual 
da Portaria nº 778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do 
Ministério da Economia, ou outros normativos que venham a substituí-los. 
 
Art. 46. Como critério de desempate previsto no art. 60, III, da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de 
ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser 
consideradas no edital de licitação, desde que comprovadamente implementadas, 
políticas internas tais como programas de liderança para mulheres, projetos para 
diminuir a desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro das 
empresas, inclusive ações educativas, distribuição equânime de gêneros por níveis 
hierárquicos, dentre outras. 
 
 
Art. 47. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de 
Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta. 
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Art. 48. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, 
desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação 
a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 
5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes 
o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema 
informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do 
interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo 
desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil. 
 

CAPÍTULO III 
DA COMPRA DIRETA 

 
Art. 49 O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade 
e de dispensa de licitação, deverá ser conduzido pelo agente de contratação, mediante 
o encaminhamento dos documentos indispensáveis para formalização por servidor 
público lotado na estrutura administrativa do setor ou departamento requisitante, sob 
a supervisão da autoridade máxima do órgão ou entidade administrativa, instruído 
com os documentos previstos no artigo 72 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
§1º Para efeito do inciso I do artigo 72 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, o 
documento de formalização de demanda corresponde a peça processual obrigatória 
em todo processo de compra direta e contemplará a descrição da necessidade da 
contratação, considerando todo o ciclo de vida do objeto, com a indicação do interesse 
público envolvido, bem como indicação do dispositivo legal que se fundamenta a 
demanda de compra direta. 
§2º Na elaboração do parecer jurídico, de que trata o inciso III do artigo 72 da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 
deverá: 
I – apreciar o processo de compra direta conforme critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade; 
II – redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e 
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise 
jurídica. 
III – Poderá ser dispensado o parecer jurídico nas contratações para entrega imediata 
do objeto, assim entendida aquelas com prazo de entrega ou execução integral de até 
30 (trinta) dias da ordem de fornecimento; nas contratações em valores inferiores a 
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas 
contratações que apresentarem baixo grau de complexidade, condicionada à 
expedição de ato da autoridade jurídica máxima competente. 
§ 3º A verificação dos requisitos e documentos de habilitação e de qualificação do 
contratado será feita pela equipe do Setor de Licitações, Chamamento e Suprimentos 
da Secretaria Municipal de Finanças, cujas exigências documentais limitar-se-ão ao 
contrato social, certidão de regularidade federal, estadual e municipal, FGTS e 
trabalhista nos termos dos artigos 63 a 69, da Lei nº 14.133/21. 
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§4º A justificativa da escolha do contratado, com a indicação da viabilidade de preço 
deverá ser formulada por servidor público lotado no setor requisitante. 
 
Art. 50 O contrato administrativo ou o ato que autoriza a contratação direta deverá ser 
divulgado e mantido no sítio eletrônico oficial do órgão, sem prejuízo de publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
Art. 51. As hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, são 
exemplificativas, sendo inexigível a licitação em todos os casos em que for inviável a 
competição. 
 
Art. 52. A contratação por inexigibilidade de objetos que devam ou possam ser 
contratados por meio de credenciamento obedecerão as normas específicas previstas 
neste Decreto. 
 
Art. 53. Na inexigibilidade para aquisição ou locação de imóvel, prevista no inciso V do 
artigo 74, da Lei nº 14.133/21, deverá constar do processo administrativo: 
I – Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, 
quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos 
investimentos; 
II – Perícia Técnica, a ser realizada por profissional habilitado na área de arquitetura ou 
engenharia da Administração Pública, para apurar as condições de segurança predial, 
custos de reforma ou adaptação para instalação de equipamento público e atestar a 
viabilidade do aluguel pretendido. 
IV – Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam 
ao objeto; 
V – Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprovado ou 
locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela. 
 
Art. 54. Compete ao agente de contratação, no caso de inexigibilidade de licitação, a 
adoção de providências que assegurem a veracidade do documento de exclusividade 
apresentado pela futura contratada, nos termos do §1º do art. 74 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 
 
Art. 55. É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de publicidade e 
divulgação, bem como a preferência por marca específica. 
 
Art. 56. A dispensa de licitação processada com fundamento nos incisos I e II do artigo 
75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada por este Decreto 
deverá levar em consideração os limites dos valores fixados nos mencionados incisos 
da Legislação Federal, acompanhando as respectivas atualizações futuras realizadas 
por Decretos Federais. 
§ 1º.  Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e 
II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, deverão ser observados: 
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade 
gestora, independentemente do setor ou secretaria requisitante; 
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II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos 
como tais aqueles relativos às contratações no mesmo ramo de atividade ou a 
participação econômica do mercado, identificada pela classificação orçamentária da 
Despesa. 
§ 2º É vedado o fracionamento de despesas para a adoção de dispensa de licitação. 
§ 3º. Para fins do que dispõem os incisos I e II do caput, na ocorrência de compras e 
contratações com base nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, o valor 
com as despesas já realizadas deverá ser levado em consideração para fins de 
utilização dos novos limites estabelecidos no inciso I e II do art. 75 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
§ 4º. Não se aplica ao somatório disposto neste artigo às contratações de até o valor 
previsto no § 7º do artigo 75 da Lei 14.133/21 ou outro valor posteriormente 
estabelecido de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do 
órgão ou entidade, incluído o fornecimento de peças. 
§ 5º É ilegal o acréscimo quantitativo no objeto contratual que importe na superação 
dos valores previstos no caput deste artigo. 
§ 6º As contratações de que tratam este artigo serão preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 
com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo 
admitido o recebimento das propostas nas seguintes formas: 
I - diretamente no sistema informatizado utilizado pela Administração Pública, nos 
casos de Dispensa Eletrônica, cujas regras de cadastramentos do fornecedor no 
sistema e formalidades no oferecimento das propostas e lances deverão constar no 
aviso de contratação; ou 
II – pelo email oficial indicado no aviso de contratação, o qual contemplará as regras 
específicas para participação de interessados, devendo ser selecionada a proposta 
mais vantajosa. 
 
Art. 57. Será facultado o instrumento de contrato nos casos das dispensas em razão do 
valor, respeitado os limites previstos nos incisos I e II, art. 75, da Lei nº 14.133/21, e 
nas compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 
resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, 
independentemente do valor. 
§1º. O extrato do contrato, quando for o caso, deverá ser publicado no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) até 10 (dez) dias úteis, contados da sua assinatura, 
além de disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Administração. 
§2º. Na eventual hipótese do PNCP não estar plenamente integrado aos sistemas 
municipais ou com aviso de indisponibilidade para as divulgações de que trata o 
parágrafo anterior, tal condição deverá ser justificada no processo administrativo da 
contratação, mantendo-se a obrigação de divulgação no sítio eletrônico oficial da 
Administração. 
§3º. No caso de dispensa de licitação para obra pública, deverá ser divulgado no site 
oficial da Administração Municipal, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a 
assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, 
em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos 
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executados e os preços praticados. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES 

 
Art. 58. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços 
para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a 
adoção do sistema de registro de preços para contratação de obras de engenharia. 
  
Art. 59. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços 
poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência. 
§ 1º. Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a 
cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de 
desclassificação. 
§ 2º. O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada ata de registro 
de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração da sua 
proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à 
contratação. 
 
Art. 60. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por igual período desde que comprovada ser vantajosa os preços 
registrados, conforme artigo 84 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 61. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, 
ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência 
desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, salvo no caso de prorrogação. 
 
Art. 62. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II- não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
 Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e 
IV do caput será formalizado por despacho fundamentado. 
 
Art. 63. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 
 
Art. 64. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender 
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formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver 
inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer 
uma das empresas credenciadas. 
§ 1º. O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, 
que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador 
interessado em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos 
definidos no referido documento. 
§ 2º. A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as 
respectivas condições de reajustamento. 
§ 3º. A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o 
beneficiário direto do serviço. 
§ 4º. Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento 
convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, 
desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal. 
§ 5º. O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não 
poderá ser inferior a 30 (trinta) dias corridos, bem como os interessados poderão se 
credenciar no decorrer do prazo de vigência do processo administrativo. 
 
Art. 65. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021, o sistema de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no 
que couber, pelo disposto na Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia ou outra que vier a substituí-la. 
 
Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Município serão 
restritas a fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no caput deste 
artigo, exceto se o cadastramento for condição indispensável para autenticação na 
plataforma utilizada para realização do certame ou procedimento de contratação 
direta. 
  

CAPÍTULO V 
DAS NORMAS GERAIS DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 
Art. 66. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares 
poderão adotar a forma eletrônica. 
Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as 
assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como 
qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos 
termos do art. 4º, inc. III, da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020. 
 
Art. 67. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente 
prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no 
contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual 
máximo permitido para subcontratação. 
§ 1º. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
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trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente 
do edital de licitação. 
§ 2º.  É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, 
entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação 
técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de 
comprovar a execução de serviço, pela licitante ou contratada, com características 
semelhantes. 
§ 3º. No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de 
fabricação própria não deve ser considerada subcontratação. 
 
Art. 68. O objeto do contrato será recebido: 
I - em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de 
término da execução; 
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior 
a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos 
no ato convocatório ou no contrato. 
II - em se tratando de compras: 
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do  
contratado; 
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 
§ 1º. O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato 
ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo 
ser dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação 
preparada, objetos de pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem 
riscos consideráveis à Administração. 
§ 2º. Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor 
aqueles enquadráveis nos incisos I e II do art. 75 e § 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021. 
 
Art. 69. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo Gestor do 
contrato. 
 
Art. 70. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, sob o fundamento do parágrafo único do artigo 176 da mesma 
lei: 
I - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir 
a aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação no 
Diário Oficial do Município, e no site do Município, sem prejuízo de sua tempestiva 
disponibilização no sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de 
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Contas; 
II - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir 
a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade  dar-se-á 
através de sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência do 
Município e no Diário Oficial do Município, sem prejuízo de eventual publicação no 
sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas; 
III - não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de contratação 
direta ante a ausência das informações previstas nos §§ 2º e 3º do art. 174 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; 
IV - as contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico 
integrado à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 
voluntárias do Governo Federal, nos termos do art. 5º, §2º, do Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019. 
V - nas licitações eletrônicas realizadas pelo Município, caso opte por realizar 
procedimento regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e por adotar o modo 
de disputa aberto, ou o modo aberto e fechado, a Administração poderá, desde já, 
utilizar-se de sistema atualmente disponível à administração pública municipal, sem 
prejuízo da utilização de sistema próprio. 
 
Art. 71. Toda prestação de serviços contratada pelo Município não gera vínculo 
empregatício entre os empregados da contratada e a Administração, vedando-se 
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 

TÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 72. É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos de ingerência 
na administração da contratada, a exemplo de: 
I - possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, prestação 
de contas, aplicação de sanção e supervisão direta sobre os empregados da 
contratada; 
II - exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o  objeto 
da contratação previr a notificação direta para a execução das tarefas previamente 
descritas no contrato de prestação de serviços para a função específica, tais como nos 
serviços de recepção, apoio administrativo ou ao usuário; 
III - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 
IV - promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
V - considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens; 
VI - definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para 
prestar os serviços, salvo nos casos específicos em que se necessitam de profissionais 
com habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados 
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pelo piso salarial da categoria, desde que justificadamente; e 
VII - conceder aos trabalhadores da contratada direitos típicos de servidores públicos, 
tais como recesso, ponto facultativo, dentre outros. 
 
Art. 73.  A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 
matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
Parágrafo único. É vedado ao órgão e entidade vincular-se às disposições previstas nos 
Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e 
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública. 
 
Art. 74. Os contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão formalizados nos 
termos previstos pela Lei Orgânica do Município. 
 
Art. 75. A Diretoria Municipal de Administração e Controle Interno, ambos com 
autorização expressa e formal do Chefe do Executivo, poderão editar normas 
complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais  em 
meio eletrônico, inclusive modelos necessários à contratação. 
 
Art. 76. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro 
normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste 
Decreto. 
 
Art. 77. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogando-se o Decreto 
Municipal nº 2.246, de 24 de novembro de 2021. 
 
 

    Espírito Santo do Turvo, 18 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Afonso Nascimento Neto 
Prefeito Municipal 

 
 
* REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES 
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DECRETO Nº 2.424, DE 17 DE JANEIRO DE 2024. 
 

Regulamenta a política de proteção de dados pessoais no âmbito do Município de 
Espírito Santo do Turvo, bem como institui regras específicas complementares às 
normas gerais estabelecidas pela Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e dá outras providências. 
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 que 
criou a proteção de dados pessoais,  DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Este decreto regulamenta as competências e os procedimentos a serem 
observados pelos Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município, com o fim 
de garantir a proteção de dados pessoais prevista na Lei Federal n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, Lei de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
Art. 2º.  Para os fins deste decreto, considera-se: 
I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável; 
II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção 
religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, 
filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou 
biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural; 
III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, 
considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu 
tratamento; 
IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um ou 
em vários locais em suporte eletrônico ou físico; 
V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de 
tratamento; 
VI - controlador: pessoal natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem 
competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais; 
VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o 
tratamento de dados pessoais em nome do controlador; 
VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador como canal de comunicação entre 
o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD);  
IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador; 
X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem 
a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, 
avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão 
ou extração; 
XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do 
tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, direta 
ou indireta, a um indivíduo; 
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XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular dos 
dados concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade 
determinada; 
XIII - plano de adequação: conjunto das regras de boas práticas e de governança de 
dados pessoais que estabeleçam as condições de organização, o regime de 
funcionamento, os procedimentos, as normas de segurança, os padrões técnicos, as 
obrigações específicas para os diversos agentes envolvidos no tratamento, as ações 
educativas, os mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos, o plano de 
respostas a incidentes de segurança e outros aspectos relacionados ao tratamento de 
dados pessoais. 
Art. 3º. As atividades de tratamento de dados pessoais pelos órgãos e entidades 
municipais deverão observar a boa-fé e os seguintes princípios: 
I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, 
explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma 
incompatível com essas finalidades; 
II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao 
titular, de acordo com o contexto do tratamento; 
III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de 
suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não 
excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados; 
IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a forma 
e a duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais; 
V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e 
atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da 
finalidade de seu tratamento; 
VI - transparência: garantia aos titulares, de informações claras, precisas e facilmente 
acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, 
observados os segredos comercial e industrial; 
VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão; 
VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de dados em virtude 
do tratamento de dados pessoais;  
IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins 
discriminatórios ilícitos ou abusivos; 
X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção de 
medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas 
de proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas. 

CAPÍTULO II 
DAS RESPONSABILIDADES 

SEÇÃO I 
DAS RESPONSABILIDADES NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA 

Art. 4º. O Poder Executivo Municipal, por meio de suas Secretarias e Diretorias e 
Coordenadorias, nos termos da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, deve 
realizar e manter continuamente atualizados: 
I - o mapeamento dos dados pessoais existentes e dos fluxos de dados pessoais em 
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suas unidades; 
II - a análise de risco; 
III - o plano de adequação, observadas as exigências do art. 13 deste decreto; 
IV - o relatório de impacto à proteção de dados pessoais, quando solicitado. 
Parágrafo único. Para fins do inciso III do “caput" deste artigo, as Secretarias, 
Diretoriias e Coordenadorias devem observar as diretrizes editadas pela Ouvidoria 
Municipal. 
Art. 5º. Fica designada a responsável pela Ouvidoria Municipal como o encarregado da 
proteção de dados pessoais, para os fins do art. 41 da Lei Federal n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018. 
Parágrafo único. A identidade e as informações de contato do encarregado devem ser 
divulgadas publicamente, de forma clara e objetiva, no Portal da Transparência, em 
seção especifica sobre tratamento de dados pessoais. 
Art. 6º. São atribuições do encarregado da proteção de dados pessoais: 
I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar 
providências; 
II - receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências; 
III - orientar os servidores públicos e os contratados da Administração Pública Direta a 
respeito das práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais; 
IV - editar diretrizes para a elaboração dos planos de adequação, conforme art. 4º, 
inciso III deste decreto; 
V - determinar a órgãos e entes municipais a realização de estudos técnicos para 
elaboração das diretrizes previstas no inciso IV deste artigo; 
VI - decidir sobre as sugestões formuladas pela autoridade nacional a respeito da 
adoção de padrões e de boas práticas para o tratamento de dados pessoais, nos 
termos do art. 32 da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018;  
VII - providenciar a publicação dos relatórios de impacto à proteção de dados pessoais 
previstos pelo art. 32 da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018; 
VIII - recomendar a elaboração de planos de adequação relativo à proteção de dados 
pessoais ao encarregado das entidades integrantes da Administração indireta, 
informando eventual ausência à entidade, para as providências pertinentes; 
IX - providenciar, em caso de recebimento de informe da autoridade nacional com 
medidas cabíveis para fazer cessar uma afirmada violação à Lei Federal n° 13.709, de 
14 de agosto de 2018, nos termos do art. 31 daquela lei, o encaminhamento ao órgão 
municipal responsável pelo tratamento de dados pessoais, fixando prazo para 
atendimento à solicitação ou apresentação das justificativas pertinentes; 
X - avaliar as justificativas apresentadas nos termos do inciso IX deste artigo, para o fim 
de: 
a) caso avalie ter havido a violação, determinar a adoção das medidas solicitadas pela 
autoridade nacional; 
b) caso avalie não ter havido a violação, apresentar as justificativas pertinentes à 
autoridade nacional, segundo o procedimento cabivel; 
XI - requisitar dos órgãos e entes municipais responsáveis as informações pertinentes, 
para sua compilação em um único relatório, caso solicitada pela autoridade nacional a 
publicação de relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, nos termos do 
artigo 32 da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018; 
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XII - executar as demais atribuições estabelecidas em normas complementares. 
§ 1º. O encarregado terá os recursos operacionais e financeiros necessários ao 
desempenho dessas funções e à manutenção dos seus conhecimentos, bem como 
acesso motivado a todas as operações de tratamento. 
§ 2º. Na qualidade de encarregado da proteção dos dados, o Secretário Municipal de 
Administração e Planejamento, está vinculado à obrigação de sigilo ou de 
confidencialidade no exercício das suas funções, em conformidade com a Lei Federal 
n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, e com a Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro 
de 2011. 
Art. 7º. Cabe aos Secretários Municipais e aos Dirigentes da Administração Municipal: 
I - dar cumprimento, no âmbito dos respectivos órgãos, às ordens e recomendações do 
encarregado na qualidade de responsável da proteção de dados pessoais; 
II - atender às solicitações encaminhadas pela ouvidoria do Município no sentido de 
fazer cessar uma afirmada violação à Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
ou apresentar as justificativas pertinentes; 
III - encaminhar ao encarregado, no prazo por este fixado: 
a) informações sobre o tratamento de dados pessoais que venham a ser solicitadas 
pela autoridade nacional, nos termos do art. 29 da Lei Federal n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018;  
b) relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, ou informações necessárias à 
elaboração de tais relatórios, nos termos do art. 32 da Lei Federal n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018. 
IV - assegurar que o encarregado seja informado, de forma adequada e em tempo útil, 
de todas as questões relacionadas com a proteção de dados pessoais no âmbito do 
Poder Executivo Municipal. 
Art. 8º. Cabe à Ouvidoria Municipal além das suas atribuições: 
I - editar as diretrizes para a elaboração dos planos de adequação no âmbito do Poder 
Executivo Municipal; 
II - orientar, sob o ponto de vista tecnológico, as demais Secretarias e entes da 
administração indireta na implantação dos respectivos planos de adequação. 

CAPÍTULO III 
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 9º. O tratamento de dados pessoais pelos órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal deve: 
I - objetivar o exercício de suas competências legais ou o cumprimento das atribuições 
legais do serviço público, para o atendimento de sua finalidade pública e a persecução 
do interesse público; 
II - observar o dever de conferir publicidade ás hipóteses de sua realização, com o 
fornecimento de informações claras e atualizadas sobre a previsão legal, finalidade, os 
procedimentos e as práticas utilizadas para a sua execução. 
Art. 10. Os órgãos da Administração Pública Municipal podem efetuar o uso 
compartilhado de dados pessoais com outros órgãos e entidades públicas para atender 
a finalidades específicas de execução de políticas públicas, no âmbito de suas 
atribuições legais, respeitados os princípios de proteção de dados pessoais elencados 
no art. 6º da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
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Art. 11. É vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal transferir 
a entidades privadas dados pessoais constantes de bases de dados a que tenha acesso, 
exceto:  
I - em casos de execução descentralizada de atividade pública que exija a 
transferência, exclusivamente para esse fim específico e determinado, observado o 
disposto na Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011; 
II - nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente, observadas as 
disposições da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018; 
III - quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada, por meio de 
cláusula específica, em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, cuja 
celebração deverá ser informada pelo responsável ao encarregado para comunicação à 
autoridade nacional de proteção de dados; 
IV - na hipótese de a transferência dos dados objetivar exclusivamente a prevenção de 
fraudes e irregularidades, ou proteger e resguardar a segurança e a integridade do 
titular dos dados, desde que vedado o tratamento para outras finalidades. 
Parágrafo único. Em quaisquer das hipóteses previstas neste artigo: 
I - a transferência de dados dependerá de autorização específica conferida pelo órgão 
municipal à entidade privada; 
II - as entidades privadas deverão assegurar que não haverá comprometimento do 
nível de proteção dos dados garantido pelo órgão ou entidade municipal. 
Art. 12. Os órgãos da Administração Pública Municipal podem efetuar a comunicação 
ou o uso compartilhado de dados pessoais a pessoa de direito privado, desde que: 
I - o responsável informe a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, na forma do 
regulamento federal correspondente; 
II - seja obtido o consentimento do titular, salvo: 
a) nas hipóteses de dispensa de consentimento, previstas na Lei Federal n° 13.709, de 
14 de agosto de 2018; 
b) nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada publicidade nos 
termos do art. 10, inciso II deste decreto; 
c) nas hipóteses do art. 11 deste decreto. 
Parágrafo único. Sempre que necessário o consentimento, a comunicação dos dados 
pessoais a entidades privadas e o uso compartilhado entre estas e o órgãos e 
entidades municipais poderão ocorrer somente nos termos e para as finalidades 
indicadas no ato do consentimento. 
Art. 13. Os planos de adequação devem observar, no mínimo, o seguinte: 
I - publicidade das informações relativas ao tratamento de dados em veículos de fácil 
acesso, preferencialmente nas páginas dos órgãos e entidades na internet, bem como 
no Portal da Transparência, em seção específica a que se refere o parágrafo único do 
art. 5º deste decreto; 
II - atendimento das exigências que vierem a ser estabelecidas pela Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, nos termos do art. 23, § 1º, e do art. 27, parágrafo 
único da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018;  
III - manutenção de dados em formato interoperável e estruturado para o uso 
compartilhado de dados com vistas â execução de políticas públicas, à prestação de 
serviços públicos, à descentralização da atividade pública e à disseminação e ao acesso 
das informações pelo público em geral. 
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CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14. As Secretarias e Diretorias da Administração Municipal deverão comprovar ao 
encarregado estar em conformidade com o disposto no art. 4º deste decreto no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias a contar da sua publicação.  
 Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Espírito Santo do Turvo, 17 de janeiro de 2024. 
 

 
 

Afonso Nascimento Neto 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 2.425, DE 17 DE JANEIRO DE 2024. 
 

AUTORIZA O REAJUSTE DA UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO 
DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNICAS. 

 
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e              
CONSIDERANDO que o artigo 356 da Lei Complementar nº 270, de 07 de dezembro de 
2015 (Código Tributário Municipal), criou a UFM como indexador dos Tributos 
Municipais, bem como para cálculo de todas as multas, preços, tarifas, serviços 
públicos e demais verbas e vantagens previstas na legislação municipal; 
 CONSIDERANDO, que o parágrafo único do artigo 356 do Código Tributário 
Municipal dispõe que a UFM será corrigida ou atualizada, por Decreto do Executivo, 
com base na variação do IPCA-IBGE; 
CONSIDERANDO que a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA do 
IBGE, teve variações de dezembro/2022 a novembro/2023 percentuais de 4,62%, pelo 
que cumpre autorizar o reajuste da Unidade Fiscal do Município, DECRETA: 
 
           ARTIGO 1º - Fica autorizado, desde de 01 de janeiro de 2024, o reajuste da 
UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO - UFM de Espírito Santo do Turvo, dos atuais R$27,04 
(vinte e sete reais e quatro centavos) para R$28,29 (vinte e oito reais e vinte e nove 
centavos). 
           
ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
efeitos a 01.01.2024. Registre-se e Publique-se. 
          P. M. de Espírito Santo do Turvo, 17 de janeiro de 2024. 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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*Republicado por conter incorreções 

PORTARIA N° 5065 DE 11 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO A PEDIDO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
CONTRATADO PARA O EMPREGO PERMANENTE DE FARMACÊUTICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1°-Fica DEMITIDO A PEDIDO, a partir de 11 de janeiro de 2023, a Sra. MARIANA 
SARTORI MAGNONI LOCALI, RG: 44.530.710-9 CPF: 361.578.938-50, contratado em 06 
de fevereiro de 2023, para o EMPREGO PERMANENTE DE FARMACÊUTICO. 
 
 Artigo 2° - O demissionário deverá assinar o respectivo Termo de Rescisão de 
Contrato de Trabalho, para fins de HOMOLOGAÇÃO, se for o caso, sob as penas da Lei 
vigente. 
 
Artigo 3° -O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para a regularização da presente exoneração e as dela decorrentes. 
 
Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Registre-se e Publique-se por afixação. 
 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 11 de janeiro de 2023. 
 
 

 
AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 

PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 5.066, DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO AGENTE POLITICO MUNICIPAL CONTRATADO 
PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR MUNICIPAL DE TRANSPORTES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
                                   AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo 
do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
LOM, e,  
 
R E S O L V E: 
 
                        ARTIGO 1º. – Fica EXONERADO, a partir de 16 de janeiro de 2024, o (a) 
Sr.(a) FERNANDO DOS SANTOS, RG sob o nº 34.978.541-7 e CPF sob o nº 291.389.408-
92, contratado em 01 de fevereiro de 2023, para o EMPREGO EM COMISSÃO DE 
DIRETOR MUNICIPAL DE TRANSPORTES.   
 
                        ARTIGO 2º. – O exonerado deverá assinar o respectivo Termo de 
Exoneração, para fins de HOMOLOGAÇÃO, se for o caso, sob as penas da Lei Vigente. 
 
ARTIGO 3º. – O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as 
providências para a regularização da presente exoneração e as dela decorrentes.  
 
ARTIGO 4º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.  
 
Publique-se e registre-se  
   

P. M. de Espírito Santo do Turvo - SP, 16 de Janeiro de 2024. 
 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL Nº. 01/2024 
 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PUBLICO  
nº 01/2022 
 
 AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, 
no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) aprovado(a) no 
CONCURSO PÚBLICO 01/2022, abaixo relacionado, obedecida a ordem de classificação, 
para CONTRATAÇÃO nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, para 
escolha do emprego permanente abaixo relacionado: 

 
FARMACÊUTICO – 1 (vaga) 

Classificação Nome RG 

02º CAMILA BRAGA RAMOS 36.391.773-1 

 
O candidato convocado deverá apresentar-se na sede da Prefeitura Municipal de 
Espírito Santo do Turvo-SP, situada a Rua Acácio Trindade de Melo, nº1-02, centro, na 
cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, no dia 19 de janeiro de 2024, às 09:00 horas no 
Departamento de Recursos Humanos, com toda a documentação referente aos 
requisitos mínimos para o emprego do candidato, documentos pessoais e demais 
documentos exigidos pela CLT, cumprindo integralmente as disposições do EDITAL do 
Concurso Público nº. 01/2022, para firmar compromisso de aceitação do emprego 
permanente e contratação no regime CLT, obedecidas as disposições da Lei Municipal 
272/2006 e demais legislações vigentes. 
                               O não comparecimento ou não apresentação dos Documentos 
legais na data, horário e local acima mencionados, implicará na desistência da 
contratação e perda de todos os direitos decorrentes do Edital do Concurso Público 
nº. 01/2022 e deste Edital. 
 
  

Espírito Santo do Turvo, 16 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 

EDITAIS 
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HOMOLOGAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
Pelo presente, e no melhor de direito, considerando a regularidade do presente 
processo e após parecer expedido pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal 
de Espírito Santo do Turvo, HOMOLOGO a   presente Pregão eletrônico nº 38/2023, 
para que surta seus regulares efeitos de direito. Prefeitura Municipal de Espírito Santo 
do Turvo, 12  de janeiro   de 2024.  Afonso Nascimento Neto- Prefeito Municipal. 
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